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.ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL PARAplvruerraçÃo, rluurnaçÃo E oBRAs
COMPLEII,IENTARES NO CENTRO DE EVENTOS
BATRRo Brco Do PATo e oÁ ourRAs
pnovroÊxctas."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber
que a Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lêi:

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor
de R$ 2,7oo.OOO,oo (dois milhões e setecentos mil reais) para a seguinte dotação
orçamentária, a sa ber:

oz PODER EXECUTIVO valoR - R$

o2.09 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

o2.09. o 2 SEçAO DE RECREAçAO E LAZER

27.813.0036.1112 PAVIMENTAçÀO, ILUMINAç O E OBRAS COMPLEMENTARES
NO CENTRO DE EVENTOS

t4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇOES - FONTE 01 2.700.000,00

rotat cnÉoro EsPEcTAL 2.7OO.OOO, OO

Art.20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do
artigo anterior, será p roveniente de Superávit Financeiro do Exercício de 2021.

apu çâo, revogada as disposiçõesAÉ. 30 Esta Lei entrará
em contrá rio.

vigor data dee

REGTsTRADo No sERVIÇo ADMINISTRATIVo DA PREFEITUna oo §luNIcÍPIo DE cAJATI E

puBLicADo No oúeIo oFICIAL oo Nuntciplo. cajati (sP), 21 de março de 2022.
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